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OFICIO N" 098/2025/GABINETE/PMPF

Pau dos Fenos/RN, l6 de abril de 2025

Ao Excelentíssimo Senhor

JAIME DE CARVALHO COSTA NETO

Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Feros

R. Pedro Velho, 1291, Pau dos Ferros - RN, CEP: 59900-000

E-mail: contato@camarapaudosferms.m.gov.br

Assunto: Mensagem de Veto Parcial.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Sirvo-me do presente para, respeitosamente, encaminhar à Câmara Municipal de

Pau dos Ferros a Mensagem de Veto ao Projeto de Lei n" 2271/2025, de autoria do Poder

Legislativo, que foi devidamente analisado por este Poder Executivo.

Coloco-me à disposição desta Casa Legislativa para prestar qualquer

esclarecimento adicional ou colaborar no que for necessário.

Atenciosamente,

Ê.dÍÀdt po^-

Pot-.r-o. rrü.1
16 oq.À5

o ao prefeiütradepaudosfêrros a wvu.paudosferros.rn.gov,br
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VETO: PROJETO DE LEI \'2271/2025.

ExcelentÍssimo SenhoÍ Presidente,

\os termos do an. E5. Y. in lint da l:menda à Lei Orgânica n.001 ]014 c an.

l(,7. § l'do Regimcnto lntemo da (lámara Municipal de Pau dos Femrs. comunico a

essa aususta Casa Legislativa. por Vosso intermédio. que VE'I-El os incisos ll e lll do

an. 5o e o inciso III do art. ó'do Projero de t.ei n. 117112025. pelas razôes que passo

a cxpor.

RAZÕES IX) \'T]T0

Sem emhargo dos louváveis progi5i165 que motivaram a iniciativa. r.ejo-mc

conrpelida a negar sanção a parte que menciono do Projcto de l.ci declinado. por

considcrá-lo. cm pane. contnirio ao interr-sse público. plas raztles que passo a expor.

('()ntbrme N'Íemorando n" i5ó/1025 - SES^t,', a Secretária Municipal de Saúde

traz âs râzõc:r e.justilicativas técnicas que inviahiliza a sançâo do Írrojeto de I_ci n.,

ll7l,l0l5. quanr() ao que conceme aos incisos ll e lll do an. 5.'. assim declinando:

CO:{SIDERANDO a exisrência na base rerritorial desre municipio de um ( entro de

Espccialidarles em Reabilitaçào - CF.R l\'. de narurcza lilanrrópica, habilirado pelo

\Íinisterio da Saúde. cu.jo rccursos llnanceiros para o cusleio dessc serviço sào

translêrirjos do Fundo \acional de Saúde para o Ftrndo Municipal de Saúr3e para

prrstar atendimen«r clínico - assistencial às pessoas deste município e da regiào. quc,

apr!'sentam dr'tlciência nas modalidades fisica. visual. audiriva e intelcctual. dentre

esles. aos portedores do Transtorno do Espectm Autistr - (TEA)i

p r cl c lfu r a& p audo sf e r ro s v ww, p e tdosíc fi os. r n.gov. b r

Prcl;rtura \luniçipal dc Pau dos Fcrros - C\PJ: 08 t4E.4:l 0001-7ó i.{\,. Ccrulio \a.BÀ§. l3ll - CenrÍo
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A vista do exposto. por tudo o que se.iustificou. solicita-se que Vossa Excelência

receba o presentc veto. apreciando-o na forma regimental. dando-lhe positivaçào.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

MARIANNA Á5rin.do de íorma d.gtat

ALMETDA ii',Lill?à##H
NASCIMENTOI |laos, :o:s oa,o
06567794461 15:37:24 03oo,
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Memorando de no 356 /2025 /SESAU Pau dos Ferros/RN. em 15 de abril de 2025

A Sua Senhoria

A Senhora Jaryslandya Monnyele da Rocha Carneiro Oiógenes

M.D Secretária de Governo

Prefeitura de Pau dos Ferros - RN

Assunto Soli o veto do inci ll e lll do Art. 50 do Proieto de let Íf 2271 12 25. oue

institui. nO âmbito do municioio de Pau dos Fer s. o Prooram TEAmo. desti ado ao

Municipal de Ensino

Senhora Secretária,

Cumprimentando-a. servimo-nos pêlo pÍesente para solicitar a Vossa
senhoria os encaminhamentos iunto ao poder executivo municipal. das razÕes e
justificatrvas técnicas desta instituiçáo que inviabiliza a aprovação do projeto de lei no

2271 12025. no que concerne aos incisos Il e lll do Art. so.. tendo em vista as razóes
abaixo elencadas.

CONSIDERANDO a existência na base territorial deste municipio de um

centro de Especialidades em Reabiliteção - cER lv de natureza ÍilanlÍópica .

habilitado pelo Minislério da saúde , cujo recursos Íinanceiros para o custeio desse
serviÇo sào transferidos do Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de

saúde para prestaÍ atendimento clinico - assistencial às pessoas deste município e da
região, que apresentam deÍiciência nas modalidades física visual auditiva e

intelectual . dentre estes , aos portadores do Transtomo do EspectÍo Autista -
(TEA);

CONSIDERANOO que em virtude da alta demanda reprimida do
atendimento a este público. principalmenle aos alunos dâ Rede Municipal de
Educação. a secretafla Municipal de saúde aderiu a portaria GM/MS de No 1.526
de 1'l de outubro de 2023 . que altera as poÍtarias que trata do Íinanciamento da

Avenrda dà lndependéncra, Ne 1640'centÍo - cEpr 59.900-000 - pau dos Ferros/RN
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íede de cuidados à pessoa com deÍiciência . a qual , no artigo 1069 , inciso Vlll e
parâgÍafo 20 . estabelece que os CER habilitados na modalidade de reabilitação

intelectual que Íêalizam atendimonto voltado às pessoas com Transtornos do

E3pectro Autista (TEA) fazam jus a implementação noa rêcursos financeiros de

R§ 86.000,00 /ítlês para ampliar a oferta do atendimênto ao r€ferido público ;

CONSIOERANDO a aprovaçáo e deliberaçáo do pleito nas instâncias

colegiadas do SUS: Comissáo lntergestores Regional - CIR e a Comissáo

lntergestores Bipartitê (cópia em anexo). instâncias colegiadas que aluam na gestào

do SUS no nível regional e estadual, respectivamente,

CONSIDERANOO que o referido serviço já presta atendimento e

assislência ao público em comento e que a implementaçáo dos recursos vai

oportunizar o aumento da oferta do referido serviço, atendendo a demanda reprimida

existente.

Afirmamos a inexorável importáncia da indicaçáo feita pela vereadora

Aldacéia, no entanto, diante o exposto. entendemos que o centro de Especialidades

em Reabilitação - CER lV. já contempla os obietivos previstos no projeto de Lei no

2271 1202. especificamente nos incisos ll e lll do Art. 50.

Colocamo-nos à disposiçào para maiores esclarecimentos e reiteramos

os votos de eslima e apreço.

Atenciosamente.

gub

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Saúde de Pau dos Ferros/RN

Avenida da lndependência, Ne 1640 - Centro - CEp: 59.900-00O - pau dos Ferros/RN
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GOVERNO DO ESTADO DO R,IO GRANDE DO NORTE
VI UNIDADE REGIONAL DE SÀÚDE PÚBLICA - URSAP

BR &5 - KI}t 3 _ N' 1997 . PÀU DOS FERROS - RN
COMISSÃO INTERCESTORES REGIONAL - CIR

ó. REGIÀO DE S^ÚDE

DELTBER Ç^ON'012/2024

O Plcoário da Comis§o lntcrgcstorcs Rcgional da 6' Rcgiâo dc Saúdcr'CIR do

Rio Grande do Norre, com scdc cm Pau dos Ferros, cm sua 129 Rcuniio Ordinlrie dr
CIR rcaliz:,|n, no uso de suas compctêícias rcgimentais c atribuiçôes lcgais:

DELIBERA:

Artigo l" - ApmvaSo do pleito dc adicional dc 20cl. novaloÍ dc custcio do scrviço do

CER lV, sediado no mrmicipio dc Pau dos Ferros, com vistas a ampliação do supoÍtc

oferecido a demrnda intclccnral, na perspcctiva da Pcssoa com Transtorno do Espoctro

Autista - (IEA) e a aquisição dc um tÍanspoíe sanilário adaptado. com base na poÍtsria

GM / MS de N" 1.526 dc I I dc ourubro dc 2023.

Anigo 2' - Publique-se e cumpra-se

Pau dos Fenos, 07 de julho dc 2024

t

, /lÇ),/,,-.
Ntth/ael Carlos da Sltva

Coordênâdor da CIR/6'Região
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DELTBERAÇÃo N. r92z/2o2ecto/RN

A Comissão lntogestorcs Bip.ÍtitdRN, no uso de suas atribuições legais, preconizadas no

Rcgimento lntemo, rcunida cm sua 341' Reuniio Ordlnirir, rcalizada aos 16 de outubro dc 2024
c considcrando:

o) O anero )O00)(, arl. 3' do Ponoria de Consolidoção no N2/ I 7 -GM/MS, dc 2t dc sctcmbro
dc 20t7, quc esabclecc que os pÍocessos administntivos relativos à Gcsliio do Sistcma Único
de Saúdc (SUS) scjam deíinidos e delibcrados nos âmbitm das Comisôes IntcÍgcstorcs
Bipanite;

b) a Poiaria Ministerial 
^o 

3.992117-GM/MS, de 2E de dezembm de 2017, quc altcra a Poíaria
de Consolidaçâo n" OGI,íMS, dc 28 de sctembro dc 2017, para dispor sobrc o financiamcnto
e a ransfcÉncia dos tecursos fcdcrais para as açõm c os serviços públicos dc saúdc do Sistema
Unico dc Saúde;o

o

cl a Ponaria de Consolidoção n" 002/17-GM/MS. de 2E de sctembm dc 20fi, q,N úatÀ d^s
normas sobre as políticas nacionais de saude do Sistcma único de Saúde;

dl z Podaria de Consolidaçõo n" (NJ/17-GM/MS, de 28 de setembro de 2017, quc rrata ü
consolidação das oonnas sobrç as redcs do Sisrema Único de Saúdc;

el a o Portaria de Corcolidoção n" 005/17-GWMS, tle 2E de setembro de 2017, que Éata des
normas sobrc as ações c os scrviços de saudc do Sisrema Único dc Saúde;

f'1 o únlo lX da Poaaria de Cottsolidoçõo no (D6/17-GM/MS, de 28 de scrembÍo de 2017, que
lràra do íinânciâmcolo firtrdo e frntdo para cxccução dc obras;

g) o Poaoria Ministerial n" E28/20204M/MS, de 17 de abril de 2020. qrrc alrera a porraria dc
Consolidação n" 6/GltíMS, dc 28 dc setembm de 201?. para dispor sobre m Grupos de
Identificação Transferências fcderais de recursos da saúde;

goubr*!ffi.
Maria Eliza Garcia

PrGlid?DTC dO CO§EMS/RN

h) a pactuação cúüe os s€gmcntos Consclho de SccretaÍiâs Municipais dc Saúde (COSEMVRN)
e Sccretaria dc Eshdo d. Saúd€ Pública (SESAP/RN).

DELIBERA,

Aáigo l'- Aprovar a hornologação da rturliz.çio do Plano Rcgioorl de Redc de Cuidrdos I
Srúde dr Pessor coo DcíicÉnch dr 6' Rcgiio dc §rúdc do RIo GrrndÊ do Noíe' bcm como.
a Planilha de Escalonamcnto dm Pleitos, conforme Quadm l.

Artlgo 2' - Publiquc-se c crrmpra-sc.

Natal, ló dc ontubro de 2024.

CoDirúio lrtcÍ3lllorcr BlprÍtilc - CIB/RN
Âv. Dcodorc, 710 - t l' .rtdü - Cidrdc 

^lE 
- TGL (t4) 9tt8a-1127

CEP: 5902i-6ü) - NetrURN E-nuil: cibm20l9@gnril.cun



$s
(.:

EiE
§EPúr§
IFê

isE
É: F

:U
ÉiÉ
ÊiE
ÊldEr9
õe§

9Yl

ÀÊ
' 

tr

t
T
:

1

I
I

7

I

{

I

II

I

{
I,

iiI
I

7

:

{

I

i
í
E

í
Ê i t

I I
ú
à

I
t I

I

É 9lI
I 9; rs

, I
I
I

lllr 1

I

ç

I

I
I I I

_l
3 v v t

À

I
I

t
o
À

o
à

a

à

.

B

-l 7

8
!

I
.9

a
E

I
?

! 8
ã

I q

t
I

E
t

I

I

s
E

í

I

8

t !

I

E
t !

t

s
Ê

í

I
8
a

8
§
ts

_l
B a

g I
:
I

q
c
: I

8p
a i:

!

í§íE:l e.í
r§íE

! í

§

-3íE*É !E
I
iÉ í9

2Ér

i
í9!Ét

o85!!i I
:

I

l
s !

o8

É§ r

§iBiãis
i
t

6
lo

tÉ
IiãslÍiffis

6
ão

rg
t

TÜI
:ÊÉ ú

ãiÊ§lrE
§!

ãit
fl
fl

II I I 3t
e
8 8

t
a

xt I
§

x
?

E

I

§
eili a

ã ã I , ár

i
d
0!,
tt

v,
t
o
à!
ú
\o
cl
!,
ê

L
c!t
0
t
E
qt
t
!a

Í.1

at

Ea
À

I

o
E'
atto

?v,
UI
a)
Úl

uà
8â>§:à,à\
t{í

E

U

th
t0
o6

t

I



§
Tà
.Êa

318Ê .r (!lrÉcd

:t?i:Ê
9u tÉ: F

EÚ

ÉiÊ!ii
!oE

§?E
{q
Á§tu

i
I
t

I

Í
I

1I
5,

i
I

1t

T

I

:

7i
T
I

í
,
I

I
0

I

{
I
I

t
a

í
I I ! t i I

ít( I I

t;li §s 9l 9s §l 9r

lr
_1 ,

1

I t

1
a

I ,

1

I

7

I I t I

t:
EIoi

I

í_

§ií

í-

'ii

§-
E3É
Ei:

í_

sii
I
Ê
5

et
g

t
t:

§

!:

!
t

.la
IElt'lp

d s
B

!
i

8
I

E

q
e

!
I

I

q

E

P

t
a
I

t
g

q

I
â:

s
tt

ü

t
E
a

t !
à

a

t
t
3

ít
:i

q

§ i
I
I

í
5:
t

a
t

í
{
,:I

8
g Í: I

I

I

!
2

í
{
9

s
ts i

T

I
-!í9
3É iÉ

1

íÊ!i iÉ
I

iE í t
iÉ IÉ

{

!i iÉ

i
I

i
o8
{!
rà i I Ê

o8

Et Ê

,
ú

I

Í
í

ã
I
3
§

ci sigil§t
!!
ãi:

I
ú

I
É

ã

ãE
É' §i§iI§E

Eí
ii
Éã,

I

rl
I

lsta I I §: I rl t
T t t

é
II
:

j

t?t
tII
§

I

I

íI,
:

Í
I,
3

í
Í tt

TI
r it T

ãI
I

?V.
ú1

-ú1

rll
@
(J

6
2
<

kf

À

É

o

$

I



CAMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

Rua Pedm Velho, No: 1291, Cefltro

Tel: (84) 335r-2904

camarapardosferÍos.m,gov. br

g
cÂMARA
MUNICIPAL

EEEII*.
0012. sEssÃo oRDr[ÁRrÀ Do t. pERÍom LEcrsrÀrrvo DE 2025

üÀRIÀNNÀ ÀIUEIDÀ ÀIÀSCIMSNM

DEUSIVÀN SÀN:IOS

MÀIORlÀ SlUPLES

20/ 05/2025
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sESsÂo:

AUÍOR OATA

P- oA sEssÁo: HORA

TrPo voraçÀo: PRESENTES:

JAIME DE CARVALHO

DEUSIVAN SANTOS

BOLINIIA AIRES

ALANY SAI'UEL

OOMICIANA LOPES

GALEGO DO AL}ÍO

GILSON REGO

GI,GU BESSA

KARIGINA MAüÀ

PROFESSORA ALDACEIA

GORDO DO BAR

REGINALOO ALVES

SARGENTO MONTEIRO

AUSENTE

PRESENÍE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

SIM

SIM

NAO

stM

NAO

SIM

SIM

NAO

NAO

NAO

SIM

PSD

PSD

PSD

UNUqO

PP

PSD

PSDB

PSD

PSD

PT

PSDB

PP

UNIAO

voTo

APROVADO

TI'RNO I'NICO
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lrÀo

À.B6EI
Ementa:

VETO: PROIETO LEÍ No 2277/2025.

datashopstudio@hotmail.com Pag 01
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VEREADOR PARTIDO PRESENçA
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PRESTDENTE oa sEssÃo


